
 
 

 
Emenda de nº 05 ao Projeto de Lei nº 35/2019 que “Dispõe Sobre as 
Diretrizes Para Elaboração da Lei Orçamentária de 2020 do Município de 
Ouro Branco e Dá Outras Providências”, 
 
 
Art. 1º. Altera o art. 24 do Projeto de Lei nº 35/2019, que passa a vigorar 
com a seguinte redação: 
 
 

Art. 24. Os projetos de lei que impliquem em diminuição de receita ou 

aumento de despesa do Município no Exercício de 2020 deverão estar 
acompanhados de demonstrativos que discriminem o montante estimado 
da diminuição da receita ou do aumento da despesa, para o Exercício de  
2020, demonstrando a memória de cálculo respectiva. 

 
Sala das Comissões, 27 de maio de 2019. 
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